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PLANO DE TRABALHO 

“Projeto Solidário”     

Organização da Sociedade Civil (OSC) 

1. Dados da Pessoa Jurídica 

Razão Social: ASILO SÃO JOSÉ - OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO 

CNPJ: 45.291.010/0001-61 

Endereço: RUA 13 DE MAIO, 1.154 - BAIRRO: PEDREIRA  

CEP: 14.770-000 Município: COLINA/SP  

Telefones: 17-3341-1133  

E-mail institucional:asilosaojosecolina.adm@gmail.com 

 

2. Identificação da Representante  

Nome: MARIA INES TORQUATO MALPICA  

Data de nascimento: 21/07/1951  

RG: 69.891.94 CPF: 549.442.368-91  

Formação: APOSENTADA  

Endereço: RUA 13 DE MAIO, 814 - BAIRRO: PEDREIRA CEP: 14770-000  

Município: COLINA/SP  

Telefones: 17-99676-5174  

E-mail pessoal: marynez2004@uol.com.br  

E-mail institucional: asilosaojosecolina.adm@gmail.com 
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3. Identificação do Técnica Responsável pela execução do serviço a ser 
qualificado  
 

Nome: ADRIANA CARINA FRASONI  

Data de Nascimento: 26/10/1982 

CPF: 297.502.808-30  

RG: 32.659.929-0  

Formação: ASSISTENTE SOCIAL  

Endereço: AV CEL JOSE VENANCIO, 590 - BAIRRO: JARDIM HIPICO CEP: 14.770-
000  

Município: COLINA/SP  

Telefones: 17-99179-1643  

E-mail pessoal: adrianafrasoni@gmail.com  

E-mail institucional: asilosaojosecolina@hotmail.com  

 
4. APRESENTAÇÃO DA OSC: 
A Instituição Asilo São José – Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo 
localizado na cidade de Colina/SP, foi fundada em 17/10/1958, sendo uma Instituição 
sem fins lucrativos cuja finalidade é acolher pessoas idosas com 60 anos ou mais de 
ambos sexos, especificamente do Município de Colina/SP, apresenta capacidade de 
acolhimento e atendimento 24 horas para 35 pessoas idosas e atualmente mantém 
os cuidados contínuos de 30 pessoas idosas.  

A população acolhida nesta Instituição de longa permanência (ILPI) são residentes 
com 60 anos ou mais até o segundo grau de dependência sem doenças psiquiátricas, 
onde estas, são encaminhadas e referenciadas pelo Centro de Referência 
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Especializado de Assistência Social (CREAS) e apoio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de Colina/SP. 

A experiência acumulada ao longo das décadas demonstra a solidez da organização, 
que já enfrentou diferentes contextos sociais e econômicos, sempre mantendo a 
qualidade do serviço prestado. O Asilo São José conta com uma equipe 
multidisciplinar, equipe administrativa e diretoria voluntária com forte envolvimento na 
gestão. 

A instituição mantém articulação com a rede socioassistencial do município, 
participando de fóruns, conselhos e ações conjuntas com o CREAS, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, além de vínculos com a área da saúde (postos de 
saúde, hospital municipal) e de segurança alimentar. A atuação é integrada ao 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitando os princípios da política 
pública de assistência social. 

A relevância pública e social do Asilo São José é reconhecida pela população 
colinense e pelos órgãos públicos locais, sendo uma das poucas instituições da região 
que oferecem acolhimento institucional a pessoa idosa em situação de abandono ou 
com vínculos familiares fragilizados. 

Em termos de capacidade técnica e operacional, a instituição possui estrutura física 
adequada, gestão administrativa, prestação de contas junto aos órgãos competentes 
e um histórico positivo de execução de projetos com recursos públicos e privados. 
Possui também condições de acompanhar a execução do projeto solidário, com apoio 
técnico especializado, garantindo a correta aplicação dos recursos.  

Ao longo de sua trajetória, consolidou-se como referência no acolhimento institucional 
de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade, oferecendo proteção integral, 
cuidados com a saúde, alimentação, higiene, lazer e afeto.  
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A instituição surgiu da mobilização da comunidade local e se mantém ativa graças ao 
trabalho voluntário, doações, carnê da Campanha Adote um idoso, parcerias com o 
poder público, Ministério Público e participação em programas governamentais. 

O “PROJETO SOLIDÁRIO” tem como objetivo garantir o pagamento do décimo 
terceiro salário dos funcionários- direito trabalhista que corresponde a um salário extra 
anual para os trabalhadores regidos pela CLT da instituição.  A iniciativa assegura que 
todos os pagamentos sejam realizados em dia dentro da instituição. No ano de 2024, 
foi necessário recorrer a empréstimos para cumprir essa obrigação, pois o valor é 
significativo e quando não quitado, pode gerar penalidades e multas para a instituição. 
Assim neste ano, o projeto solidário busca garantir parte desses pagamentos. 
Atualmente, a instituição atende 30 pessoas idosas e, conforme a RDC 504, é exigido 
um mínimo de 27 funcionários para manter seu funcionamento continuo. Como o 
trabalho não pode ser interrompido por 24 horas, o projeto é essencial para beneficiar 
tanto a instituição quanto seus colaboradores. 

Descrição do Serviço a ser qualificado no âmbito da Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais.  

Acolhimento para pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou até 2° grau de dependência. A natureza do acolhimento deverá 
ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas 
as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para 
pessoas idosas que não dispõem de condições para permanecer com a família, com 
vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, 
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. Pessoas idosas com vínculo de 
parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos, etc., devem ser atendidos na 
mesma unidade se houver espaço e vaga para o acolhimento. Preferencialmente, 
deve ser ofertado aos casais de pessoas idosa o compartilhamento do mesmo quarto. 
Pessoas Idosas com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a 
prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento.  
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O serviço de acolhimento institucional para pessoas idosas pode ser desenvolvido 
nas seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos são acolhidos. 
Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por equipe técnica 
capacitada para auxiliar nas atividades da vida diária;  

2. Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe 
pessoas idosas com diferentes necessidades e até 2° grau de dependência. Deve 
assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma 
contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer 
na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas 
da Vigilância Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, 
personalizado, com até quatro pessoas idosas por quarto.  

 Nome do Serviço: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ALTA 
COMPLEXIDADE – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
IDOSOS 

 Faixa Etária: 60 ANOS OU MAIS 

 Sexo: AMBOS 

 Período de funcionamento das atividades do Serviço: de segunda a 
domingo, 24h por dia  

 Capacidade de atendimento: 35 PESSOAS  

 Previsão de pessoas atendidas: 30 PESSOAS  

 Localização: Rua 13 De Maio, 1154 - Bairro: Pedreira - Colina/SP Cep 14770-037 

 

5. Fases da Execução da parceria.  
a. Oficio de Recebimento 
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b. Planejamento com a elaboração do plano de trabalho  
c. Aprovação na Prefeitura Municipal  
d. Seleção de celebração  
e. Recebimento do recurso  
f. Execução imediata dos recursos  
g. Monitoramento e avaliação  
h. Prestação de contas final 

 
 

6. Caracterização socioeconômica da região, das vulnerabilidades sociais do 
território, considerando o usuário a ser atendido.  

Colina é uma cidade onde a atividade agrícola é predominante, possui várias culturas 
com sua cadeia completa do plantio à industrialização. Atualmente, conforme dados 
IBGE em 2.022 a população do Município conta com aproximadamente 18.486 
habitantes. Colina é uma cidade de Estado do São Paulo. Os habitantes se chamam 
colinenses.  

A Instituição Asilo São José – Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo 
localizado na cidade de Colina/SP, sendo uma Instituição sem fins lucrativos cuja 
finalidade é acolher pessoas idosas com 60 anos ou mais de ambos sexos, 
especificamente exclusivamente do Município de Colina/SP, apresenta capacidade de 
acolhimento e atendimento 24 horas ininterruptos para 35 pessoas idosas e 
atualmente mantem os cuidados contínuos de 30 pessoas idosas.  

A população acolhida nesta Instituição de longa permanência (ILPI) são residentes 
com 60 anos ou mais até o segundo grau de dependência, em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social. Estas, são encaminhadas e referenciadas através 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Vale ressaltar 
que todas as rotinas de serviços ofertados às pessoas idosas abrigadas estão em 
plena conformidade com o Plano Nacional de Assistência Social (PNAS); Política 
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Nacional do Idoso (PNI); Estatuto do Idoso e com a Resolução nº 109, de 11 de 
novembro de 2009 (Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais), 
estabelecida pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).  

A instituição representa um importante recurso da rede de assistência social da 
cidade, sendo referência no cuidado humanizado à pessoa idosa em situação de risco. 
Sua sustentabilidade financeira, depende em grande parte de doações, eventos 
beneficentes, Campanha Adote um idoso, recursos públicos e doações indicada pelo 
Ministério Púbico. Atualmente, com a alta dos preços e taxas de juros, os recursos 
recebidos pela instituição tornam-se insuficientes, sendo utilizados quase 
integralmente para o pagamento dos funcionários e para a compra de materiais de 
consumo. Essa limitação financeira dificulta o cumprimento de outras obrigações, 
como o pagamento do decimo terceiro salário-um direito garantido aos trabalhadores, 
gerando grande preocupação para  a manutenção das atividades e do atendimento 
de qualidade. 

7. Descrição de como a realidade social será transformada.  

A Instituição Asilo São José Obra Unida à Sociedade São Vicente Paulo, tem como 
principal objetivo prestar serviços especializados na área de assistência social à 
pessoa idosa e suas famílias, visando à melhoria da qualidade de vida desse público.  

Atualmente, a instituição enfrenta dificuldades para realizar pagamentos, tornando 
essencial a doação proveniente do projeto solidário. 

Esse apoio é indispensável para atender a demanda crescente de pessoas idosas, 
garantindo os cuidados diários adequados. Como por exemplo, é fundamental que os 
funcionários recebam seus salários em dia, assegurando o bom funcionamento das 
atividades e a qualidade do atendimento prestado.  
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A realidade social enfrentada pelo Asilo São José é marcada por severas limitações 
orçamentárias, que comprometem a sustentabilidade financeira da instituição. Esse 
cenário reforça a importância de iniciativas solidarias, para garantir a continuidade de 
seu trabalho essencial no acolhimento e cuidado das pessoas idosas. Atualmente, 
uma parte significativa dos recursos da instituição é destinada ao pagamento da 
equipe de recurso humanos. Com apoio do “Projeto Solidário”, será possível cobrir   
parte dos pagamentos do decimo terceiro salário, aliviando a pressão financeira 
evitando prejuízos maiores. 

Como resultado, espera-se que os pagamentos sejam realizados em dia, garantindo 
maior satisfação aos funcionários e melhorando o ambiente de trabalho. Além disso, 
a instituição poderá encerrar o ano sem precisar recorrer a empréstimo, como ocorreu 
em anos anteriores, fortalecendo sua estabilidade financeira. 

Impacto social esperado.  

O “Projeto Solidário” facilitará o cumprimento das obrigações trabalhista, garantindo 
ao funcionário o benefício merecido do decimo terceiro salário, com pagamentos 
realizados em dia. Dessa forma, a instituição permanecerá regularizada e livre de 
eventuais multas trabalhistas, reforçando seu compromisso e responsabilidades 
como pagadora. 

 Objetivo Geral.  

Assegurar o pagamento pontual de uma parte décimo terceiro salário, conforme 
previsto na legislação trabalhista, ao Asilo São José – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo de Colina. Essa ação contribuirá para a qualificação do Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade para Pessoas Idosas, oferecido pelo 
Asilo São José de Colina. 
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8. Objetivos Específicos.  
 

 Garantir os pagamentos pontual dos proventos aos funcionários, assegurando 
a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

 Proporcionar melhores condições de trabalho para equipe, resultando em um 
atendimento mais eficiente e humanizado às pessoas idosas 

 Contribuir para o aprimoramento significativo do do Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade para Pessoas Idosas, fortalecendo a 
sustentabilidade da instituição. 
 

9. Meta.  

O presente “Projeto Solidário” tem como meta garantir o pagamento em dia dos 
prestadores de serviços no Asilo São José – Obra Unida à Sociedade São Vicente de 
Paulo, localizado no município de Colina/SP. A ação será realizada no prazo de quatro 
meses, a partir do recebimento dos recursos, com prestação de contas ao final. 

A meta contempla os pagamentos de 10 funcionários e visa assegurar o conforto e 
bem estar das 30 pessoas idosas atendidas atualmente, garantindo respeito, 
responsabilidade e acolhimento integral. 

  Metodologia. 

A execução do “Projeto Solidário” envolverá um conjunto de ações operacionais e 
institucionais planejadas para assegurar o cumprimento dos pagamentos de parte do 
décimo terceiro salário. Para alinhar prioridades, foi realizada uma enquete com a 
equipe e diretoria, definindo que a quitação dos salários seja o primeiro passo, 
demonstrando o compromisso da OSC, com seus colaboradores e da qualidade dos 
serviços prestados da instituição. 
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 Recursos Físicos.  

A Instituição localiza no bairro pedreira no município de Colina possui uma área 
construída de 478,19m², e área territorial 1.486,47m², com acessibilidade conforme a 
Norma da ABNT composta por:  

 01 Quarto com suíte (com duas camas para acomodações; cômoda; 
ventiladores de teto; barra de segurança no banheiro) e TV;  

 14 Quartos sem banheiros (com camas para acomodação e armários ou 
cômodas) e TV; 08 banheiros (com barra de segurança);  

 01 sala de coordenação (mesas, 01 ar condicionado, cadeiras, 02 
computadores, 01 notebook, impressora);  

 01 sala de atendimento com banheiro (01 ar condicionado, mesa e armários, 
arquivo, banheiro para funcionários);  

 01 sala de Monitor de entretenimento e fisioterapia (mesa, cadeiras, cômoda, 
ventilador, e equipamentos para realização da fisioterapia);  

 01 lavanderia (secadora industrial, máquina de lavar industrial, maquina de 
lavar normal e armários e mesa de passar, passadeira industrial); 

 01 salão de beleza (pia de lavar a mãos, cadeira de barbeiro);  

 01 cozinha (fogão industrial, forno a gás, freezer horizontal, armário, 02 
refrigeradores, pias e todo equipamento necessário para produção de todos 
alimentos diários); 01 sala de pátio (com bancos);  

 01 refeitório (com mesa,02 TV, cadeiras, ventiladores);  

 01 despensa (alimentos armazenados);  

 01 capela com bancos (03 ventiladores);  

 01 Banheiro para funcionários;  

 01 sala de enfermagem (despensa de medicação, ar condicionado, mesa, 
cadeira, pia, armários, frigobar; 01 sala de enfermagem (mesa, cadeira, ar 
condicionado, ventilador de teto, arquivo com prontuários, armário para 
guarda-roupas dos usuários, e prateleira para colocar fraldas);  
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 01 almoxarifado (prateleiras, e produtos de limpeza);  

 01 horta de verduras;  

 01 salão de festa (cadeiras, mesas, freezer, refrigerador, pias, 03 fornos a gás 
e cozinha,)  

 02 banheiros normais;  

 02 garagens cobertas com portões em grade.  

 

10. Recursos Humanos.  

(Especifique: cargo/função, formação, carga horária, quantidade e tipo de vínculo de 
cada profissional envolvido com a OSC, direta ou indiretamente com a execução do 
objeto da parceria, levando-se em consideração a NOB-RH/SUAS e as informações 
prestadas no sistema PMASweb.) 

Recursos Humanos 
Cargo/Função Formação Carga Horária Quantidade Tipo de Vinculo 

Assistente 
Social 

Serviço Social 20 horas 01 CLT 

Assistente 
Administrativo 

Administração 20 horas 01 Prestador de 
Serviço 

Psicóloga Psicologia 20 horas 01 CLT 

Cuidador de 
Pessoa Idosa 

Ensino Médio 
Completo 

44 horas 10 CLT 
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Serviços 
Gerais 

Ensino 
Fundamental 

44 horas 01 CLT 

Auxiliar de 
Limpeza 

Ensino Médio 
Completo 

44 horas 02 CLT 

Lavanderia Ensino Médio 
Completo 

44 horas 01 CLT 

Cozinheira Ensino Médio 
Completo 

44 horas 02 CLT 

Auxiliar de 
Escritorio 

Ensino Medio 
Completo 

40 horas 01 CLT 

Monitor de 
Entretenimento 

Ensino Medio 
Completo 

40 horas 01 CLT 

Coordenador Serviço Social 40 horas 01 CLT 

Enfermeira Enfermagem 30 Horas 01 CLT 

Fisioterapeuta  Fisioterapia 4 horas 01 CLT 

Fisioterapeuta Fisioterapia 16 Horas 01 CLT 

Técnico em 
Enfermagem 

Tecnico em 
enfermagem 

36 Horas 01 CLT 

Nutricionista  Nutrição 23 Horas 01 CLT 
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11. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros.  

Observação 3: a declaração de contrapartida  

QUANTIDADE 
ITENS DE 
DESPESA 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Enfermeira Enfermagem R$3.342,00 R$3.342,00 

01 Fisioterapeuta Fisioterapia R$2.070.40 R$2.070.40 

01 Fisioterapeuta Fisioterapeuta R$1.862.78 R$1.862.78 

01 
Técnica em 
Enfermagem 

Técnica em 
Enfermagem 

R$3.149,26 R$3.149,26 

01 
Auxiliar 

Admistrativo 
Admistrativo R$1.116,00 R$1.116,00 

01 Monitor 
Monitor de 

Entretenimento 
R$1.787,44 R$1.787,44 

01 Serviço Gerais Serviço Gerais R$1.378,92 R$1.378,92 

01 
Cuidador de 

Pessoa 
Cuidador da Pessoa 

idosa 
R$1.113,66 R$1.113,66 

02 
Prestador de  
Serviço de 
Cozinha 

Cozinheira R$4.171,82 R$4.171,82 

TOTAL   R$19.992,27 R$19.992,27 

Prazo de Execução da parceria/serviço:   04 (quatro meses).  
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12. Processo de Monitoramento e Avaliação.  

 

 O monitoramento será realizado e acompanhado diariamente, com foco 
nas atividades previstas e no cumprimento do cronograma do projeto. 
A equipe técnica da instituição, composta por profissionais da área 
administrativa e de assistência social, e saúde será responsável por 
esse acompanhamento contínuo. 

 As avaliações acontecerão por meio de reuniões avaliativas mensais 
com os profissionais envolvidos no projeto. Nessas reuniões, serão 
analisados o desempenho das ações desenvolvidas, o alcance dos 
objetivos e os resultados obtidos. 

 A coleta de dados será feita por meio de documentos, relatórios 
internos, registros de reuniões e feedbacks dos usuários atendidos, 
garantindo o acompanhamento da meta, identificação de avanços, 
correção de eventuais falhas e a necessidade de readequações ao 
longo do projeto. 
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13. Cronograma de Desembolso.  

O recurso financeiro será liberado em parcela única, no valor de R$ 18.047.50 (dezoito   
mil e quarenta sete reais e cinquenta centavos), conforme previsto na Destinação de 
verba arrecada a título de ingresso solidário na Festa do Cavalo 2025 

O valor do repasse do Projeto Solidário será integralmente utilizado para parte dos 
pagamentos do décimo terceiro dos funcionários mencionado acima no cronograma 
do repasse financeiro da instituição. 

Colina, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Maria Inês Torquato Malpica 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

  DECLARO para os devidos fins, que o Asilo São José- Obra Unida à 
Sociedade São Vicente de Paulo, terá disponível como contrapartida, o valor 
proveniente de sua Campanha Adote um Idoso no ano de 2025 e eventos o valor de 
R$ 1.944,77 (Hum mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos). 

          Sem mais para o momento e por expressão da verdade firmo o presente. 

 

Colina/SP, 23 de Setembro de 2025 

 

       

 

Maria Inês Torquato Malpica 

Presidente  

 


